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Recorrente PAUPEDRA PEDRElRAS 'PAVIMENTAÇÕES E CONStRUÇÕES
I ' Lt])A:~.

, , Recorrida, DRJ em Campinas -' SP

'RESOLUÇÃO NQ 204-00.009
I

. Vistos, re1atados e' discutidos, os presentes autos de' recurso jn~erposto por:
,PAUPEDRA PEPREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

, R£SO~VEM' os Membros d~ Quarta Câmara ,'do Seglmdo Co~sel}{o ,dé
, Contribuintes, por linanimidadede 'votos, converter o-juJgamento do recUrSO em diligência,
nos termos do voto da relatora." " ,

'Saladas Sessões, 'ern13 de abril de 2005

~~
' .'f} /,~' ,

.~~ "'( _~~.e fh"-~.. ??

em que PmheIro fo es .-:7
'Presidente,

~.
'e Miranda "

,"

Participaram, ainda, do presente julgamento, os COQselheiros Jorge Freire~ Flávio de Sá Munhoz,
Nayrà Bastos Manatta, Rodr'igo Bernardes -de Carvalho, Júlio César Alves Ramos 'e Sandra
Barbon Lewis. ,',
Imp/(clb -'
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Processo nº
. oRecurso n-

Ministério da Fazenda'
Segundo Conselho de Contribuintes

10875.005072/2003-69
128.491

I.' '"CC-MP IFI.

. .

Recorrente PAUPEDRA PÉDREIRAS PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES
LTDA: ....

RELATÓRIO

Trata-se de 'auto de infração lavrado por falta de recolhimento da COFINS no
período de março/2000 a julho/2002, em razão do indeferimento de pedidos de compensação da
diferença entre os valores recolhidos a título de PIS com base nos inconstitucionais Decretos-
Leis nOs2.445/88 e 2.449/88 e os valores efetivamente devidos nos termos da LC nO07/70.

Na impugnação, sustentou a autuada que: (a) nunca teve conhecimento .dos
processos de representação fiscal nOs 10875.004090/2003-23 e 10875.004091/2003-78, de modo
.que afrontam as normas que regem os procedimentos fiscais em vigor e caracterizam
cerceamento de defesa; (b) tem direito à restituição da quantia recolhida a maior a título de PIS,
consistente na diferença entre os valores recolhidos com base nos Decretos-Leis nOs2.445/88 e
2.449/88 eos valores efetivamente devidos nos termos da LC nO07/70; (c) os créditos a serem
compensados- .não estão' 'prescritos, eis' que o pedido decorre da declaràção de
inconstitucionalidade dos Decretos-Leis nOs 2.445/88 e 2.449/88, hipótese em que o prazo
prescricional dev~ ser contado a partir do Parecer Normativo da PGFN n° 437 que reconheceu.
aos demais contribuintes o direito à restituição do indébito do PIS em questão; (d) quando
menos, por se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo prescricional é de
10 (dez) anos a c(:mtar do fato gerador, nos termos da jurisprudência do Eg .. STJ; (e)
improcedente a cobrança da Taxa SELICcomo juros de mora.

A DRJ em' Campinas - SP, nada obstante, manteve o auto de infração em acórdão
assim ementado:

"Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social- Cofins

Período de apuração: 01/03/2000 a 31/07/2002.

Ementa: COMPENSAÇÃO. NÃO HOMOLOGADA. DECORRÊNCIA.
A lavratu;a de auto de infração visando a constituir çrédito tributário, cuja compensação
não foi homologada, não está sujeita ao prévio exaurimento da via' administrativa, do .
processo telativo ao pretenso direito creditório,
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. TAXA SELIC.
Procede a cobrança de juros de mo;a com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e Custódia (Selic), por expressa previsão' legal, cuja legitimidade não

. pode ser aferida na esfera administrativa.

Lançamento Procedente." (fi. 242)

. Inconformada, a autuada interpôs recurso voluntário ao Conselho de Contribuinte
no qual afirma que: a) a r. decisão,'nada obstante ciente da suspensão da e~igibilidade do suposto
débito, incorretamente, determinou o encaplÍnhamento dos autos para a cobrança; b) é nula, por
cerceamento dê -defesa, a. decisãd recorrida que não analisou o mérito da impugnação ao
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. argumento de que se trata de matéria objeto dos pedidos de' restitúição; c) .tem direito à
. restituição dá quantia recõlhidã a maior a título .de PIS, consistente' na diferença entre os valotes
'recolhidos com .base nos Decretos-Leis nOs 2.445/88 e 2.449/88" e os viilorés .efetivamente'
devidos nostermüs ,da LC n° 07/70; d) ()s créditos a serem compe~sados não estão presc~ito's, eis
que o pediqo decorre da dc:claração de inconstitucionalidadé ,dos Decretç>s-Leis n~s 2.445/88 e.
2,449/88, hipótese em que 6 praz~ prescricional :deve sercontád~.a: partir do Parecer Norm~tivo,
da PGFN n0437 que reconheceu aos demãis cO.J?tribuinteso direito à restituição do indébito do
PIS em questão; e) quando menos, por se tratar de t-ributo sujeito'a lançamento por homologação,
o prazo prescricional é de 10.(dez) anos ,á contar do 'fato gerador, nos: termos da jurisprudência'

'do Eg. STJ; e f) impro~edente a cobrança da Tax~ SEÚC c9.mojuros, de mora.' .

É o rel~tÓrio.
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Assim, o deslinde do presente auto de' üi.fração .mi parte rélativa,>aos créditos
. corréspondé~tes 'ao PA rio 10.875,001:227/00/38, está umbilicalmente ligado' ao desfecho do
'mencionado pedido de cómpensação.' ,

I Note':se' qu~a própria dedsãorecorridaobserVa que por decorrer o presente feito
dó pedido de cQmpen~ação a ele se subordina, razão pela qual os débitos devem permanecer
suspen,sos' enquanto não julg<!tdodefinitiv~merite 6 pedido de compensação: " '

,"Por fim, como bem, observado pela )mpugnante, e já m,encionado alhures'- 'este
processo é decf?rrenie. dos 'processos relàtivos aos p~didds de restituição, razao
pela qual a eles se subordina. Assim, os débito's lançados, de fato, permanecerão
suspensos enquanto não juIgadosdefinit!vamente aqueles processos ' de
restituição, já que podem influenciar na. extinção total, ou pàrcial dos débitos
apurados" (fi. 2~9) , . .'

j , Defàto, irilitil o prosseguimento do'feito nesse momento processual, uma yez'qúe <

" na hipótese de ser mantido;o auto de infraçao,' quando da sua execução, não serão certos os
éréditos exigidos pelo Fisco; ante a pendência de decisão' sobre .a procedência da cOmpensaç~o
da qual' decorreu o auto.: . ..

Dessa forma, voto no sentido ç1econverte~ o julgamento em diligêi1cia para qu~ os
autos sejam remetidos à DRJ de origem; ondé deverão aguardar '!-téseja proferida decisão final
no pedido de compensação nO 10875.001227-00/38., cuja cópia deve ser juntada aos autos,'Após,. . J! ,;'
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"'.~VOTO DA CONSELHEIRA~RELATORA
ADRIENE MARIA DE MIRANDA
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Ministério' da,Fazenda
S,egundo ~onselbo de C;ontribuintes
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Nos termos do art. 23 da IN 210103, "verificada a compei,sação ~ÍJ~devidade .
tributo' ou contribuição ,não lançado 'c/e oficio nem confessado, deverá ser 'promovido o
la~çament~ de oficio do crédito tributário '~(negritamos). Daí, segundo o fiscal, o presente auto
de infração lavradodev{do ao indeferimento dos pedidos de ,compensação rÔ 10875.001227/00-38

.e lOa75.001228/00-09 por não ter a recorrente o"direito ao Crédito pleiteado, eis que prescrito,
uma xezque requerido, em 17/04/2000, quando já havia ttahscorrido 5 (cinco) anos da data dos
pagamentos indevidos. .

NO:,PA nO 10875.001227/00-38, face ao despacho indeferitório, foi apresentada
manifestação de inconformidade. estando; o feito,' no momento - conforme se verifica em

. consulta ao Comprot -, aguardando/exame do ~ecurso voluntário interposto pela empresa (RV nO
"128'.225). No PA nO 10875.001228/00-09, a seu turno, foi requerido o 'seucancelameÍlto por

,incorreto o seu número (fi. 287). ' ,

'Como se vê, no PA ,nO 10875:001227ioO-3,8, encontra-se pendente de exétme
recurso voiuntárlo interposto pela aut1~ada,podendo a decisão ali proferida ser reformada: Desse
modo, tenho que é prematuro afirmar, como o fez a r. de.cisão recorrida, que 'a compensação

,procedida é indevida.' . ' . , , '

. \ Ver.ifica-se compensação indevida, a ,meu sentir, apenas na hipótese de decisão
definitiva nesse sentido. " .

, I



.. I..22

..C.C-MF IFI.

.!

r
O feito deverá retomar a' esse Eg. Conselho .de .CóntribuinÚs para prosseguimento do' seu..•.'-~julgamento.

Sala das Sessões, em, 13 de abril de 2005.. .. ", , .

'~.. ., ' '. . ''-'''-6-.Q.,
~ .. AADEMlRANDA
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